RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 30/2016, de 26/10/2016 

Altera artigos do Capítulo VIII – da Avaliação da Aprendizagem, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007.
                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, de alterar artigos do Capítulo VIII do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação deste assunto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 12/2016, havida em reunião ordinária do CONSEPE realizada em 25/10/2016, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Ficam alterados os artigos 166 e 167, Capítulo VIII – da Avaliação da Aprendizagem, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
... 
Art. 166. 
Atribui-se nota 0 (zero) ao aluno que deixa de submeter-se às avaliações nas datas fixadas, assim como ao aluno que se utiliza de meios fraudulentos, tais como: plágio e consulta a materiais vedados pelo docente, em qualquer das avaliações previstas.

§ 1.º
Ao aluno que, por força de seu plano de estudos, estiver convocado para mais de uma prova oficial, no mesmo horário, será facultado realizar aquelas que não pertençam ao currículo da série em que está matriculado, em horário especial, constante do cronograma das provas oficiais.

§ 2.º
Exceto nos casos previstos em lei e ressalvados o disposto no parágrafo anterior, não será concedida outra oportunidade de realização das provas oficiais aos alunos que não comparecerem nas datas previstas no cronograma das avaliações. ”
Art. 167. 
Ao aluno que portar, utilizar-se ou incitar o uso de meio fraudulento para a realização de prova oficial, ou ainda, ao aluno que beneficiar outrem ou for beneficiado mediante fraude na realização de prova oficial, infração punível com repreensão, será aplicado o disposto no Regulamento do Regime Disciplinar Aplicável ao Corpo Discente, sendo este fato registrado na folha de prova e em boletim de ocorrência entregue à Coordenação do Curso.

§ 1.º
A comprovação da utilização de meios ilícitos é feita pelo docente que estiver aplicando a prova oficial ou pelo docente que realizar a correção, que certificará na avaliação do aluno infrator, o meio utilizado para fraudar a realização da prova.

§ 2.º
O docente que estiver aplicando a prova oficial solicitará ao aluno infrator que lhe entregue a avaliação fraudada, devendo o aluno efetuar a entrega sem questionamentos, em seguida, o docente determina que o aluno infrator se retire da sala em que estiver sendo aplicada a prova oficial.

§ 3.º
A não entrega da prova oficial fraudada pelo aluno e/ou afronta à autoridade do docente que estiver aplicando à avaliação, constitui motivo para abertura de procedimento administrativo sancionador, de acordo com o disposto no Regulamento do Regime Disciplinar Aplicável ao Corpo Discente, podendo resultar, de acordo com a sua conduta, em infração punível com suspensão.

§ 4.º
O docente que estiver aplicando a prova oficial lavrará termo circunstanciado em boletim de ocorrência, com o nome do aluno infrator, sendo este fato registrado na folha de prova, sendo entregue à Coordenação do Curso.

§ 5.º
No caso de fraude coletiva atestada pelo docente que estiver aplicando a prova oficial ou pelo docente que realizar a correção, a prova oficial fraudada será submetida ao Colegiado do Curso, que poderá decidir pela anulação, com aplicação do disposto neste artigo, em especial do procedimento administrativo sancionador, e pela realização de nova avaliação, com a participação dos alunos que agiram de boa-fé, em data e local a serem previamente informados.

§ 6.º
A ocorrência será feita em formulário próprio, sendo uma cópia arquivada no prontuário do aluno pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária. 

§ 7.º
O registro da ocorrência não constará do histórico escolar do aluno.”
Art. 2.º
Fica alterado o artigo 169, Capítulo VIII – da Avaliação da Aprendizagem, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“Art. 169. 
A prova substitutiva caracteriza-se como a oportunidade concedida ao aluno que pretende a melhoria dos seus resultados bimestrais e que atenda às condições estabelecidas neste artigo.

§ 1.º 
O direito à prova substitutiva independe do regime de funcionamento da disciplina e dos resultados bimestrais obtidos pelo aluno.

§2.º
Somente caberá pedido e realização de prova substitutiva para as disciplinas ou atividades especiais, regidas por regulamento próprio, tais como: estágio supervisionado, práticas profissionais e trabalho de conclusão de curso, quando o regulamento específico o permitir e segundo os critérios nele estabelecidos.”
Art. 3.º
Fica alterado o artigo 174, Capítulo VIII – da Avaliação da Aprendizagem, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“Art. 174. 
Ao aluno que portar, utilizar-se ou incitar o uso de meio fraudulento para a realização de prova substitutiva, ou ainda, ao aluno que beneficiar outrem ou for beneficiado mediante fraude na realização de prova substitutiva, infração punível com repreensão, será aplicado o disposto no Regulamento do Regime Disciplinar Aplicável ao Corpo Discente, devendo ser observados os procedimentos complementares adotados para as provas oficiais.

Parágrafo único. 
O aluno punido com repreensão por fraude na execução da prova substitutiva não terá alterada a nota que pretendia substituir e nem terá deferido o pedido para a realização de outra prova da mesma disciplina.”
Art. 4.º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama - Paraná, 26 de outubro de 2016.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
Presidente do CONSEPE
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